
LEI N2 582 
De 17 de agôsto de 1957 

~stabelece normas para o fUncionamen
to de matadouros e dá outras provid6n 
cias.-

O PR ~F ~Il'C JX· I:lUNIC!PIO Di'.. .>R.~Rl.~.U.UIÃ, ~sta 
do de São Pãulo, de acôrdo com o ~ue decretou ~ Câmara Municipal em 
sessão de 12 de agôsto de 1957, promulga a seguinte lei: 

CAP!TULO I 
DisposiçÕes Gerais 

_ Artigo 12 - C matadouro municipal fica sob 
a imediata fiscalizaçao do Prefeito Municipal que nomeará um admi -
nistrador, um veterinário e demais funcionários, necessários ao fun
cionamento do matadouro.-

"~rtigo 2Q - Caberá ao administrador regis -
trat a entrada e êaida de animais, arrecadar taxas e multas, fisca
lizc.:r a cons<~I'Vaço.o e lil::1peza das instclaçÕes e depend~ncias do ma
t~douro e dos veicules de transporte, fazer cumprir as determina 
çoes administro~tivas da. j_)r_@sen·~e lei e supervisionar os funcioná 
rios que exercem suas funçoes nas dependências do matudouro.-

ParáGrafo único - ~~alquer decisão, de or -
dem táonica, dever.i ser feita com a aprovo.ç<::.o do veterinário do ma
tadouro muni c ip.ll. --

- Artigo 3º - O vcterin~rio fica responsável 
pela inspeçae sanit~ria do gado, das c2.rnes e produtos de!ivados da 
matança s.aguindo, par<::. isto, rigorosamente, as deterr.dnaçoes da pr~ 
sente lei.-

~ 1º - As multas serão impost<:.s pela veteri 
nário 1 onde couber, e o mesi.:o deteTBinará a ç;,uantia' a ser cobrada -; 
de acordo coEl a gravid.:..C:e da infraçao, dentro dos lini tes estabele
cidos por esta lei.-

§ 2º - Os infratores poderão recorer, por -
escrito,ao ?refeito, a multa imposta, no prazo de 48 horas.-

deverão ser levados 
da matança e, desde 
dor,-

Artigo 4º - Os animais destinados ao abate 
ao depósito de chegada po minimo 24 horas antes 
esta hora, ficam sob a cust6dia do administra -

Parágrafo único - Os animais serão recebi -
dos pelo administrador dir~riamente das 6 às 19 horas.-

· A . Arti~o ?º-Durante a matança, s6.é pe:miti 
da a permanenc~a; nas dependenc~as do matadouro, dos func~onár1os ~ 
municipais, encarregados da matança.- _ 

P~rágrafo único ~ Ficam excluidas desta rés 
trição as autor1dades municip2is, estaduais ou federais, no exerci= 
cio de suasfunçoes.-

- Ar~~igo 6º - As carnes, vísceras e demais -
produtos serao retirados ap6s o térraino da matança, pelos proprietá 
rios ou seus encarrsg<::.dos.- -

.'.rti.:;o 7º - Os dem;:.is estabe;J,ecirlentos des
tin~dos à matança de ani~ais ~ sujeitos à fiscalizaçao munici~al f1 
carao sob a direta fiscalizaç3b do !dministr~dor e do veterinario -
do matadouro E:unici:p.:ü, que co.;lic"ruo a presente lei, onde couber.-

F:..trá~rafo único - Sómente ser-1 permitido o 
abate de gado para consumo publico em estabelecimentos devidamente 
aJ:;torizados. Os infr:::.tores ficar:t sujeitos além da multa a apreen 
sao do produto.-

Artico 82 - O conteúdo intestinal e o san -
gue dos animais abatidos serao considerados propriedade da Prefei 
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tura, não cabendo ao proprietário do animal nenhuma indenização.-

.Artigo 9º - A Prefeitura :l!iunicipal industri 
alizará os reefduos ou f~rá a concessão a um Jarticular.- -

Artigo 10 - A renda obtida com êste proces
so será incluída na renda ger2l do matadouro.-

CAPITULO II 

~ame ante mortem 
Artigo 11 - No matadouro municipal é permi

tida a matança de bov:ídeos, suínos e outras espécies animais comes
tíveis, a juizo do veterinário.-

~rtigo 12 - Os anicais destinados ao abate 
devam ser mantidos no depósito de chegada por 24 horas, em dieta hi 
drica,-

~~rti:;o 13 - Uma hora antes do in:íci• da ma
tança, será feito o julgamento das condiçÕes de saúde dos antmais.-

§ 1º - ;ualquur caso suspeito de do~nça im
plicará no exame do animal ou aniw.ais incriminados, foito pelo vet~ 
r:inário que deterrJinará a aplicaçao cL.s medidas de polícia sani tá -
ria animal que cada caso exigir.-

§ 22 - ts·~c exame, se;:::pre feito pelo veter.!_ 
nt.rio, ç_uc procederá o exame post-Llortem,-

.\rtieo 14 - Devem ser !lvi tado.s maus tratos 
aos animais, nas dependências do mat~douro.-

?arágrafo único - Os infratores, quer sejam 
os e:::npre;;.:;.dos municipo:.is, quer seja.m os prepostos dos distribUído -
res, fic~~m sujei tos as penalid;::des administr<o1ti va.s .... 

Ar~i~o 15 - O abate de animais não poderá ~ 
ser iniciado sem outorizaçao do vaterinário.-

Artigo 16 - Será evitado, a juizo do veteri 
nário, a matança de: 

~ -1 - femeas em estado adiantado de gestaçao 
(mais de 2/3 do tempo normal de gravi -
dez); 

2 - animais caquéticos; 
3 - animais com menos de 30 dias de vida e~ 

tra-uterina; 
4 - animais que padecem de qualquer enferm1 

dade ClUe torne <;. carne imprópria para o 
consumo.-

Pari~rafo único - .:.s fêmeas de :parto recen
abortado_só poder1o sar a~atidas 10 dias ap6s o 
quando nao forem porti'tdores de doenças infecto 

te ou que tiverem 
parto ou abôrto e 
contagiosas.-

Artico l:Z - .~ proibida a matança em comum 
de animais ~ue, no ato da inspeçoo ante-mortem forem suspeitos de 
qualquer doença transmissível.-

§ 12 - :ates animais poderão s~r abatidos 
no fi~ da matança, ~ juizo do veterinário.-

·~ 2º- Os animais suspeitos de carbúnculo
hemátioo ou raiva não podarão ser abatidos nas depend~ncias destin~ 
das ~ matança normal.-

CAP!TULO III 
~atança de emerg~ncia 

Artis;o 18 - Matança de !mergência é o sacri 
anim:üs que apresentem condiçoes que indiquem es-ficio imediato de 

ta providência.-
§ 12 - Serão abatido~ de emergência animais 

agonizantes, que apresentem fraturas, contusao generalizada, hemor
ragia, decúbito forçado e outros, a juizo do veterinário.-
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§ 29 - n proibida a matança de emergência -

na ausência do veterinário. 
§ 39 - Serão condenados os animais q~e, sa

Crificados de emergência, se enquadrem hos_casos de condenaçao, p~~ 
vistos neste regulamento ou por outraà ra2:oes justificadas pelo ...... 
terinário.-

CAPITULO IV 

Morte acidental 
Artigo 19 - Animais que tiverem morte aci -

dental, já nas dependênci~s do estabelecimento, dêsde que imediata
mente sangrados, poderão ser aproveitados, a jujzo do veterinário.-

CAP!TULO V 

IIa tança normal 
Artigo 20 - Sacrifício de bovideos deverá -

ser realizado, de preferência, pelo processo de insensibilização -
(processo da marreta) podendo, no entanto, ser tolerado o saorifi -
cio por picada dg bulbo (choupal, enqu~nto o estabele~imento não a
presentar condiçoes de construçao que permitam o emprego da marra -
ta.-

Parágrafo único - O sacrifício deverá ser 
seguido por imediata sangria realizada, de preferência, com o ani -
mal suspenso pelos membros trazeiros.-

- Artigo 21 - A eventração e evisceração se -
rao realizadas sob as vitas do veterinário.-

CA?!TULC _Y! 
~ 

Inspeçao post-mortem 
Secção I - Bov!deos 

Artigo 22 - A inspeção post-mortem consiste 
no mais !Curado ex~e-de todos os 6rg~os e tecidos, compreendenão a 
observaçao e aprec1açao de seus caracteres externos, sua palpaçao e 
abertura dos ginglios linfáticos correspondentes, além de cortes sô 
bre o parln~uima dos 6rgãos, quando necessário.- -

ArtigoN23 - A inspeção post-mortem de J'OU
na obedecerá h seguinte seriaçao: 

1 - obscrva~ão dos caracteres orgagol4ticos 
e fisicos do sangue, por ooasiao da san 
gria e durante o exame de todos os 6r = 
gaos; 

2 - exa.ua da c~beça, músculos masti~adores, 
lingua, gl~ndulas salivares e ganglios 
linfáticos correspondentes; 

3 - exame d~ cavidade abdominal, 6rgãos e 
gânglios linfáticos cox·r.;;spondentes; 

4 - exame da cavidade torácica, 6rgãos e 
glnglios linfáticos correspondentes; 

5 - exame geral 'da carcaça serosas e gân -
glios linfáticos cavit!rios intra•muscu 
lares, superficiais e profundos aoessi= 
veia, alé~ da avaliação das condiçÕes -
de nutriçao e engorda do animal.-

Artico 24 - Toda carcaça, partes de carcaça 
e respectivos órgãos com lesoes que os tornem impróprios para o oon 
sumo serão imediatamente separados e encarJ.inhados ao destino deter:" 
minado pelo veterinário, de acôrdo com o presente regulamento.-

- Artigo' 25 - -~s carcaças julgadas em condi -
çoas de consumo serao assinalc.das com o c;,:,rirabo "inspecionado - a -
provado".-
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pagem ou qualquer prática que 
pelo veterinário.-

26- Não 6 per~itiga a 
possa masc~rar lesoes, 

remoçao, 
antes do 

ras -
elltame 

Artigo 27 -_Abcessos e lesÕes supuradas 
c~rcaças, partes de_carcaça ou órgaos atingidas de abcesso ou de lé 
soes supuradas, serao julgados como se seguei 

1 - quando a lesão é extensa, múltipla ou 
disseminada, de modo a atingir granda 
parte da carcaça, esta será condenada; 

2 -

3 -

4 -

c~•rcaças ou partes de carcaça c,ue se Qon 
taminarem acidentalmente com pus, seráo
condenadas; 
nos casos de abcessos ou lesões supure. -
das loc~lizadas, serão tão s6 removidos 
e condenados os 6rgaos e partes atingi.-
dos;, . 
serao t~b6m condenadas as carcaças CO!Il . 
alteraçoes gerais (e=.::;recimento, anemia, 
icterícia) decorrentes de processo puru
lento.-

_ Artigo 28 - Actinomicose ~ actinobacilose 
serao condenadas as c~rcaças que apresentem lesoes generalizadas 
de actinomicose ou actinobacilose.-

feita nos seguintes 
f2rágr~fo único - A rejeição parcial será ,_ 

casos: 
l - quando as_lesões são localizadas, sem 

complicaçoes secundária~ e o animal _ se 
encontre em boas condiçoes de nutriçao , 
a carcaça será aproveitada, depois de re 
movidas e condenadas as partes atingidas; 

2 - as cabeças com lesões de actimicose d~. -
vem ser condenadas, exceto quando a le -
são maxilar é disa~et!!, estritàmente lo
calizada, sem supuraçao ou trajetos fis
tulosos; 

3 - quando a actinoba.cilose é discreta_e li
mitada à língua, interessando ou nao ~s 
gtnglios linfáticos correspondentes,· a 
cabeçi! pode ser aproveHada, depois da 
remoçao e condenaçao da língua e seus 
gânglios.-

Artino 29 - Adenite - as adenites localiza - _, -das itiplicam em rejeiçao d<:: regia.o que drena a linfa para o gânglio 
ou gllnglios atingidos,- _ 

Artigo 30 - Anasarca - serao condenadas as 
carcaças que no exame post-mortem demonstrem edema generalizado.-

- P<::rágrafo único - Nos casos discretos e lo-
calizados, serão tao s6 removidas c condenadas as partes atingidas. 

Artigo 31 - Animuis jovens - serão condena
dos animais jovens nos seguintes casos: 

1 - quando a carne tem apar~ncia aquosa, flá 
cida, dilacerando-se facilmente, podendÕ 
ser perfUrada sem dificuldade com os de
dos; 

2 - quando a carne é de um vermelho acinzen~ 
tado; 

3 - quando o desenvolvimento musoular, consi 
clarO\ do em conjunto,' é incompleto e as · = 
!!1!1$sás musoularee apresentam ligeira· 1n-
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filtração sorosa ou pequena áreas edema
tosas; 

4 - quando ~ gordura peri-ren!Q 6 edematosa, 
de um amarelo sujo ou de wn vc::rmelho a
cinzentado, demonstr~ndo apenas algumas 
ilhotas de ~ordura.-

"~rti.:;o 32 - Bronco pneumogia verrninótica, e_!l 
fisema pu1monar, etc. - serao condenados os pulmoes que apresentem 
localizaçoes parasitárias (bronco-pn~umonia verminótica) bem como -
os sue apreso~tem enfisemas, aspiraçao de sangue ou alimentos, ~lt~ 
raçoes prá-agonicas ou outras lesoes localizadas, sem reflexo sobre 
a musculatura.-

~ Lrtic;o 33 - Brucelose - serão condenadas as 
carcaças com lesoes extensas de brucelose.-

Parágrafo dnico - Nos casos de les;es locali 
zadas, serão as carcaças destinadas a esterilização pelo calor, de= 
pois de removidas e condenadas as partes atingidas.-

Arti.;o 34 - Carbúncu]_o sintomático - anaplas 
mose, hemeglobinúria bacilar dos bovinos, septicemia hemorrágica ~ 
catarro maligno epizoótico, piroplasmoses~ piémia, septicemia e va
cina - serao condenadas as carcaças e órgaos de animais atacados -
dessas doenças.-

Artigo 35 - Carcaças contar:linadas - serão 
condenadas as carcaças ou partes de carcaças que se contaminarem 
por fezes durante a eventraçao ou em qualquer outra fase dos traba
lhos. 

§ 
tes de carcaças, órg~os, 
se conta~ine por contato 
de çue nao seja possível 

12 - Ser:o t::..mbém condenadas carcaças, par 
berJ. cor;o quc.lquer produto comestível que 
com pisos ou de qualquer outra forma, des
uma lir>:peza corJ.pleta.-

~ 2º - r:os casos do parágrafo anterior, o ma 
terial contaminado pode ser destinado ~ esterilização pelo calor, ã 
juizo do veterinário e tendo em vista a limpeza praticada.-

Artigo 36 ·· Carbdnculo Hemático - serão con
denadas as carcaças portadores de carbdnculo he;aático, inclusive o 
couro, chifr<>s, c•scos, pelos, vísceras, cogtGÚdo intestinal, san -
gue e gordura, impondo-se a imcàiata execuçao das medidas preconiza 
das a seguir: -

1 - não serão evisceradas as carcaças reco -
nhecidas portecdoras de carbúnculo hemát,!_ 
co; 

2 - quando o l'e CQnhecim~nto ocorrer depois -
da eviscer~çao~ impoe-se imediata limpe
za e desinfecçao de todos os locais . que 
entrarem em contato com resíduos do ani
mal tais como: área de sangria, pisos , 
paredes, ·platuforma, machados, serras 1 
facas, ganchos, equipamento em geral, bem 
como a indumentária dos operários e qual 
quer cutro material que se tenha contamr 
nado; -

3 - uma vez constatada a presença de carbún
culo, a matança será interrompida e 1me
diatamente se processará à desinfecçao; 

4 - indica-se p:;.ra ~ssa desinfecção o e.mprê
go de uma soluç; .. o a 5% de hidróxido de 
sódio ( cont.::ndo no r.:ínimo noventa e cua
tro por cento d3s·Ge sal), L solução deve 
r~ ser recente e empru~adu imediatamente, 
tc.o c;u·3Dtc q,uo.tJto :eosslvel; tomad2s as -
medidas de procauç2o, tondo GD vista sua 
natureza extremamente cáustica; deve-se 
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ainda fazer proteger os olhos e as mãos 
dos c:_ue s~ encarregc:rem dos trabalhos de 
desinfec~ao, sendo prudente ter pronta u 
ma solugdo ~cida fraca (de ácido ac~tic;, 
por exemplo) para ser ut1lizc:da em caso 
de queimadura pela soluçao desinfetante; 
pode-se kcml)ém er.:prct;ar uma solução, de 
preparo rgccntc, de hipoclorito de sódio, 
em dHuiç:,o a 1%, 
c: a1llicz~ç'?co de qualquer desinfetante e
xige, c: seguir, abundc:ntc lavagem com á 
gua corr2nte, antes de c~w:llcluer uso, a-
···ós lc.rr•o cmnreg·o de vanor' ~ U ~ ~ I 

o p·~r3so:::l que manipulou Ec::toricd c<~rbún-
cgloso, dt:pois de acurada lavagem das 
!Los e 'bro.cos, us<J.rá c ou o desinfetante -
· u::a soluç::õ de bicloreto de mercúrio a 
1;1.000, por contacto, no minimo, duran
te um r,:inuto: 
o adainistr •. dor ter~ se:,1pre sob sua ::;uar 
da quantidade suficiente de hidróxito di 
sódio e de bicloreto de mercúrio; 
co:.::o meclidc: final de precaução, tôdas as 
pessoas que tivereg contacto com materi
al infeccioso, serr-o mandadas apresentar 
~o serviço médico do estabeleciaento ou 
ao serviço ãe saúde pÚblica mais próximo; 
tôdas as carcaças ou p~rtes de carcaças, 
incluslve couros, cascos, chifres, visce 
ras e,seu conteúdo, ~ue entrarem em con~ 
tac:!;o com anir:Jais ou mCõ,teri~l infeccioso, 
serao condenados; 
a água do tanque de escaldaGem de suinos, 
por onde tenha pass<:.do animal carbunculo 
so, também receberá o desinfetante e se~ 
rá imediat=ente removida 11ara o csgôto; 
o té·.nque será, por fim, convenientemente 
lavado o desinfetado.-

(febre e fadi
por febre e f!!:_ 

Artico 37 - C~rnos c~nsadag -
ga) em todos og casos e~ que se co~provcm ultoraçoes 
dic;a, a rcjeiçao ser/. totaL-

Parágrafo único- No caso de altoraçÕJs loca 
lizad~s e bom circunscritas a um só e;rupo r,Juscular, a carcaça será
destinada à esterilização pelo calor, .J.)Ós remoção e condenação das 
partes atingidas.--

Artigo 38 - Carnes 
nadas as carcGças em sst~do de caquaxis.-

caquéticas - serão conde-

Lrtigo 39 - Cc,rnes m:i'!-gras - anir.~c:.is magros , 
livres de qualquer processo patológico, serao destinados a aprovei
tamento condicional ( conservsc ou salsicharia).-

Lrtigo 40 - Carnes hidroêmicas - serno conde 
nadas as cr.rcaças de s.n:u.kc~s ccue aprescnterJ infiltração edematosa ~ 
dos parênquimas ou do tecido conjutivo,-

. _ Artic;o 41 - Cc:.rnes fermentadas -(carnes fe-
bri~) serao condeno;.das as c<:.rcc:l}as de animais que apresentem al te
raçoes musculares acentuadas e difusas, bem cogo q_uando exista dege 
nerescência do miocárdio, figado, rins ou reaçao do sistema linfáti 
co, acom1'anhada de 2.l te raçÕes musculares. -

------~ 
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§ lQ ~ Ser~o também condenadas as carcaças 

em início de processo putrefativo, aind:. c;.ue em áre.:s muito linita
das.-

0 2º-- A rejeição será também total, r,_uando 
o processo coexiste com lesoes infl~atóri~s de origem g~strica ou 
intestinal e, principalmente, cj_u,mdo se trate de vitelas e suinos.-

§ 3º - A rejeição scrú ~~rci0l quando a alt~ 
ração 6 limitada a um grujJo muscular e as mo<lificaço<;s 11uscylar0s -
são pouco acentuagas, de.stinan§o-se a carcaça à esterilizaçao pelo 
calor, após reuoçao e condenaçao d~s partes atingidas.-

.,rti.;o 42 - C.o.rncs rei">ugnantes_- serão cond•::. 
nadas as carcaças que apresentem mau aspecto, coloraçao anormal ou 
aquelas que exalem odores medicruucntosos, excrementiciais, sexuais 
e outros considerados anorm~is.-

.t.rti.::;o 43 - Ca.rnes_sanguinolentas - serão 
condenadas as carcaças d<Jsde que a al ter,.çao seja conseCJ_uÔncia de 
doenças do aparelho digestivo.-, , - , Paragrafo unico - Quando as le.soes hemorra.-
gicas ou_congestivas decorrem do_contusões, traumatismo ou fratura, 
a rejeiçc. sart.. limitada às regioes atinc;idas.-

"~rtic;o 44 - Cernes responsáveis por toxi
infecçÕGs - tôdos as cc,rcc:ç:s-s do anim<üs doCJgtos, cujo consumo pos
sa ser causa do toxi-infocçao oli~ontor, serao condenadas, Conside
ram-se .como to.is as quo procederem de s.nL'lc:is q_uo apresentem: 

1 - inflc.mo.çÕ.o c.gudo dos pulmÕes, plcurc. 1 
poritônio, porictrdio o mcningucs; · 

2 - g':lngrena, lF~tritc o ontürito, hcmorrn
g~ca ou cron~ca; 

3 - septicemia ou pioômia do oricom puorpo
r:::.l, trc:u.mt'.tica ou se:m cc.us:::. cvid8ncia
da; 

4 - mctri te: ou mami te CL::;ud::~ difusa; 
5 poli2.rtrito; 
6 - flobito w~bilical; 
7 - poriccrdito traura~tica ou purulenta; 
S quo<l,quor infl2.lllaçÕ.o c.guda, abcesso ou 

los.:co supurc:da.r. assooL~da c. nolri to O.G!:!_ 
de., degonerosconcic. gordurosa do figado, 
hiportrof ia do bc.ço, hipcrôuic. pulmonc·:r, 
hipertrofia gene r .:.li;:;2.d::. dos g~nglios 
linfiticos o rubofc.çao difusa do couro. 

~rtico 45 - Cirrose hcpttica - ~~r~o condc
n:::.dos os fíg::.dos com cirrose c:.tróficC'. ou hipcrtróficr., oxi::;indo-seo, 
nossos co::tsos, ri,soroso cxc:.w.o do :.nifi::.l, no intuito de se olir.:inc.r a 
hipótese de doenças infccto-contc.giosas.-

Pc.r~Grc.fo dnico_- Scr~o condon::.dos os fíg~
dos com cirrose decorrente; de locr.liz::.çoes pc.re>si t~ric.s .-

vis) - scr:::.o 
"Cysticcrcus 

Artico 46 - Cisticorcosc_- (Cystccercus bo
conden~dos as c~rc~çc:.s com infost::.ç::.o intJnsa pelo 
bovis'' ou qu::.ndo ::. c::.rno 6 c.quosa ou dcscorc.dc:..-

§ 1º - EntQndo-sc por infcst::.ç5o intenso :::. 
comprov::.ç~o de um ou mc.is cistos em incisÕes prc.tic2.d,--..s em v~ri:-.s 
portos d::>.. ll).Uscul::.turc:: c num:-. 6.rc~. corrospor.dc.ntc, '.;>ro~im::-.d:-.mcntc ~ 
p::-.lm::; d::-. m:-.o.-

guintcs c:-.sos: 
§ 2º - A rojciçê\o p-.rcLl ter.'. lug::>.r nos s~ 

1 çu::-.ndo se vc.rifiquc infust::ç~o discreto 
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ou ruodcr<".dc-:. c.pós cuiCL:.doso C:}:~.no sôbro 
o cor:~ç?::o, musculos de. Jito.stic:;::.ç::lo 1 lin
guc., dicfr~:g:m;:. c sc.us pilc.r.:.s, bem como 
sôbro musculos fc~cilmcntc t:\Ccss:f.vois • 
Nostcs c.;~sos scrÕ.o rcmovid.::s o condonc.
d::-.s tôd:-.s ;:s p ~rtcs COLJ. cistos, inclusi 
vc os tecidos circunvizinhos c c.s c~c~ 
ç::.s scr~o rccolhid.-:.s ~s c~m ·.r::s frigori 
fic::.s ou dcsossc.d::.s o ::. c::.rno tr::.t::.d::. ~ 
~or s::.lmourc., pelo prezo min!mo de 21 
(vinte c um) di~.s, em condiçocs quo per 
mit-:.m, .~. qu:~.lquor r.wmcnto, su.: idcntifi' 
o.::.çÕ.o c r~conhcciocnto. tssc poriodo pÕ 
do ser reduzido pt:-.r:-. lO (dez) di:;s, dos 
de ClUC .; tcmpcr:-.turo. n:-.s c~J:>.rc.s frigo~ 
rificc.s soj::. m:-.ntidc., som oscilo.çous c 
no m:'.ximo c. 12 C; 

Z - quc.ndo o núm.:.ro de cistos for mr>.ior que 
o mcncion:·.do no i tom ::-.ntcrior, mr.s ::-. in 
fcst.;ç;::o for me-nor do q_uc foi ,;ssin;L::.~ 
do no c::.so do gon~r~liz::.ç~o,_::-. cc.rcc.ço. 
ser~ dcstin::.do. ~ ostcriliz~ç::.o pelo cc
ler; 

3 - scr?.o o. prove. i t:o.dc.s pc.r::-. consuno .c.s ce.r
cc:-.çr.:s que. ccprcsc.ntvLl um_único cisto j~ 
c::.lcific::.do, ::.pós rcmoç::.o c condcno.ç::.o 
d0ssc.. p:~~rtv.-

_ § 3º - As visccr;·:s, com oxcc.ç:=:o dos pulLJÕcs, 
cor::~.çco c porçõ-.o c;:-.rnosc. do e;sôf::-.go, o ~:. gordur~. de.s c·:rce~çc.s dc.sti 
n::~d~.s c.o consu:::~o ou 'h rcfrigor:-,çco, n~.o sofr..;r~o_qu:.:lc;_ucr rostriç~õ, 
desde !lU'-' scj:-.rl consid~r-:d:::s iscnt:~s de infcst:::çC'.o. Os intestinos 
sc;rvirc.o p::-.r:. cnvol t6rios, depois d ... tr.:.c::-.111:-.dos no=clmcnt".-

§ 4º - Quo.ndo se tr::-.tcr de bovinos com me
nos de 6 (sois) mêsc.s de id2.dc, ::t pc.scluis2. do "Cystcccrcus bovi~" 
pode fic,..r limi t.:::.d::: CL um cuid:::.doso c::cL10 d::. sup.;.;rficic do cor.~ÇC'..O o 
de outre.s superfícies muscuL.rcs, nor.:1::.lLJ.cntc visivcis.-

§ 5º - Nc. retine. do insp0ç~o scr2:o obcdoci
dcs c.s seguintes norm2.s: 

l cnboç::. - scr~o obscrvc.dos c incisc.dos 
os m::.ss~tcrcs c ptcrigoidcos internos c 
cxt'"'rnos; 

·-·-· ·----- __ ,_ __ -----· ---

2 -

3 -

lin&:,u::. - o 6rg~o sort': obs<.lrve.do cxt~rn::t 
monte, p:::lpê.do c scrco pr:::.tic::-.dos cor~ 
tos, qu.~ndo surgir suspeite. d:; prcscnçc 
de cistos ou qw::.ndo j~ forem c ncontr:::. -
dos cistos nos musculos d::-. c::.bcç::.; 

cor:;çco - ser~ cx=ine.d::: "- supcrficic -
cxtcrn:--. do 6rg~.o c fci te: umt: incisê:o 
longi tudin:::l' a-. bc.sc '. ponte.' ntr.:wés 
d.:-. p::rcdc do vontriculo csé~u.;rdo c do 
sopto intor-v<Jntriculc.r, cx::rnin~cndo-so 
cs supcrfici..;s m.;is intcrn·:s dos vcntri 
culos.:. A seguir, sur:::o pr-.tic:.:d:::.s lc.rs'il 
incisocs CLl tôd::-. ::. muscul:-.tur::t do 6rg::-.o, 
t:::o nura ... r-osc.s g_u:::nto possivol c dosdo -
c;_uc j:'. tct:b..:. sido vcrific~:cL:: ::::. pr"'scnç::. 
do "Cysticcrcus bovis" n:·, cc-.bc.ç:. ou nc:. 
lingue.; 

4 - inspcç~o fin::l - nf inspcç~c fincl scrt 
idcntificcd;:. ::-. lcs::.o p::-.rasit~ri:::. inici-

--- ---- __ ___:,_ __ 
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clm~ntc obs::.rvcd~ o sor~o sempre oxnmi
n.::doiiJ os musculos m ;stig::.dorvs, cor.:ç::.o, 
porç:'.O ouscul .r do dic.fr1gm:;, inclusive 
s::.t1s pi1-:ros, bem como os musculos do
p::.scoço, estendendo-se o cx·~c dos in -
tcrcostnis c c. outros muscu1os s::.mpro -
quo noccsa~rio! cvit~ndo-so, por6m, tnn 
to qu~nto posslvcl, cort0s dcsncocss~ = 
rigs, q_uc posse. o.ocrrot::-.r m;:-.ior dcprco.:h_ 
~çt.o de". cc.rc::.çn.- · 

Artigo 4 7 - Contus::Ío - Se;rê:o condonc.dos nni
mr:.is quo :'.prcsc;ntom contusno gcncr::-.lizr:.dc .• -

. Pr:.r~qrr:.fo ~n;co- Nos cnsos do_cont~s~o loco. 
1iz:::.dn o ::-.provc~t:'.lll;.;nto sc;r .. cond~c~on::.l (sa1g.::, sr:.ls~ch:-.r~é". ou con 
sorv::-.) r:. juizo do vctcrin~rio 1 depois de removidas o condonndr:.s ns 
portes ntingidr:.s.-

Artigo 48- Cistco::.rcosc (C.tonuico1is), os
trongi~oso, tinnsos c .::sccridiosns - ust::s pr:.rnsitosos, bem como ou 
trns n;;.o trc-.nsmiss:ívois ;;.o homem pcrr.litcm o ::-.provvit::;;Lonto do ;'.ni-
m::-.1 1 desde g_u;:; n?.o suj::;m secund::-.dos por c:1tcrnçÕos dn C::'.rnc, condc
n::-.ndo-sc ::pon:::s os 6rg::-.os o p:~l"tcs ~"'.fot~:dc:.s.-

Artigo 49 - Distomi1tosc - scrZ:o condcnr:.d:::.s .. 
::.s c::-.rcc:çcs d;.; :::.niu:.is portador0s de distom~tosc hop.~tic.::, s;.;mpro 
quo h.::jn cnquoxis consccutivn.-

F.:-.r6gr:::-.fo único - Os fig::.dos infc.st:::dos oonl
distom:-o sor::\o cond.:.n:-.dos.-

Artigo 50 - Equinococosc - scr~o condcn~d~s 
o.s c::-.rcc:.ç.-:s do r:.nim·.is port::-.dorcs do oquinococosc, c'L:sdo quo conco-
mit~ntcmcnto ho.j~ c~qucxis,- -

_ § 12 - Os 6rg~os o p:.rtos ctingidc.s do oqui-
nococosos sor~o condcn~dos,-

§ 22 - Fig:".dos port:-.doros do umc. ou outrr:. 12, 
sea_do oquinococose perif~rio-:, c .~lcific::.dn o bom circunscri te., po
dcr;;.o t-.;r ~.provei t.-.monto condicion::.l, :-. juizo do vct.;rin-<.rio c :-.p6s 
romoçC:o c · conã."n~çC.o d ·:s p:-.rtcs ::. tingidc.s .-

Artigo 51 - Esofo.gostomoso - sor~o condeno. -
d::.s ~s c::.rcr.çc.s de ::-.nim:-.is port-:doros de osof;;.gostomose, sempre que 
hr.j~ co.quox!s cons~cutivo..-

. ~ P::.r~gr:::fo único - Os 1nt;:;stinos ou p-:rtes de 
intestinos poder::.o ser :'.proveit-:dos sompr.; quo os n6dulos scj::~ em 
pequeno número c poss-.m ser cxtirpndos.-

Artigo 52 - Gcstnç~o cdi::-.nt::.do., p:'.rto recen
te o fotos - As e::-.rc::.ç::.s d.:. :-.nirn.-:is em cdi:-.nt:::-.go cst::-.do de gostc.ç::o 
ou qu::;: ::.pro sentem sin::-.is do pnrto rccontc, scr·cQ dcstin::-.d::.s ~ este ri 
liz:::-.çc.o, desde quo nno hnj::. cvid3ncic-. do infccç:::-.o.- -

§ 1º - Todos os fetos s::.r~o condcn::.dos.-

§ 2º - qu.:-.nqo l1ouv.:.r ·:provoit~munto do cou -
ros d0 fotos, ". r.;tir:-.do. dos musmos sort fcd tr. n:' gr:-.x::.ri:::.-

-~rt igo 53 - Gl2.nduL:s m::-.m~ric.s - ::-.s gl:.ndu
l::.s mc.m~rL;s ser:::.o rcnovidc.s intcct:::.s;,-

§ lº - A prc.aonç.'. do pús ou de; clu-.lqu;.;r ou
tro m::-.tori ~1 ~normc:.l n~'.S u~..n1.-:--.s, quo vcnhc. cntr:~r em cont:-~cto coo c. . - ~ CC!.rcccçc ou p:·.rtes de c·~rc:.ç-: 1 dütcrnin.~.r:.~ :::. rei!!oç~-:.o o cond .. n::ç:--.o 
d.:;.s pc~rt-..s eont.:::uinc.d::.s .-

§ 2Q - O cprovoit-..r:Jonto d.::-. gl~ndulc m:va~ric., 
J?::-.r:~ fins .:lim.ontícios, s0r~ pormitido düpois do rigoroso cxcme do 
6rg~o, o qu::-.1 ser". foi to ;:-,p6s sue:. rotirr.dc:. d:: C";rc·:ç:-:. 1 t:-ndo-so a-ro-
pro o cuid::-.do de idcntific--.r c:. proccdCnci.--. d::. gl:'ondul:::.. . 

§ 3 Q - .As g1!:ndul:::s m::-.m-:rL:s pork.dorc:.s de 
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mastite, bem como as de animais rea~entes à brucelose, serao conde
nadas,-

Artigo 54 - Glossites - serÜo condenadas tô
das as línguas port~doras de glossite.-

§ 19 = Nos casos de lesÕes já completamen~e 
cicatrizadas, as línguas serao destinadas à salsicharia, para apro
veit=ento ap6s o cosimen·~o c retirada do epitélio.-

§ 29 - ~ proibido o enlatamento dessas lín
suas, mesmo r.uando al)re·-,"ntem lesÕes co:::rpletar.:ente cicc.trizadas.-

.:',rtico 55 - Hepatite nodulc:.r necrosante -
serão condenados os fígados cou necrose nodular.-

p ,. ,..,,. r"\~ 1- •t ar .. grar o un:~.co - ·,.uanao a esao coex:~.s e · · 
- , ' d com outras alteraçoes, a carcaça ser~ conoena a.-

Artigo 56 - Icterícia - serão condenadas as 
carcaças que apresentei!! color::,ção a"TTarela intensa ou amarelo-esver-
deada, não s6 na gordura, mas tanbém no te9ido conjuntivo, aponevr~ 
ses, oss9!l, 3.0 L1do de carJ.cteres Cie afecçao do ff.:;ado ou ::a.uando o 
animal nao tenha sangrado bem e mostra numerosas mJ.nchas sanguíneas, 
musculatura avermelhada e gelatinosa ou ainda revele ~inais de ca -
quexia ou anemia, decorrente de intoxicaçao ou infecçao~-

§ 12 - Quando tais carcaças não revelem ca
racteres de infec~ão ou .J,n·toxicaçao e v.;nham a perder a cor anormal, 
após a rofrigeraçao, serao dadas ao consumo.-

§ 22 - ,;;uando no caso do po.:.rágrafo anterior 
as carcaças conservem sua color<:ção depois de resfriada, serão des- · 
tinadas ao aproveitamento condicional, a juizo do veterinário .... 

§ 3~ - Nos casos de coloração amarela, e6m.en 
te na gordura de cobertura e nos quais amuscUlatura e visceras aio
normais, o animal se encontra em bom estado de engorda, gordura mus 
cular brilhante, firme e de odor agradável, a carcaça será dada ao
consumo,-

§ 4g - C julgamento de carcaças com tonalida 
dos amarelas ou amarelo-esverdeada, será semprG realiz<:.da coo luz = 
natural.- ' 

Artigo 57 - Ingest~o de :produtos t6xicgs 
as c;J.rcaças lirovGnicntos de ar.imo.is s~~crificados, após ingest<>.o de 
produtos tóxicos, aoidenta1mento ou em virtude do trat~onto tora -
poutico, incidem on roj~içao tot~l.-

Artigo 58 - ~csõos do cor;;.ção - (m!oc:.rdito, 
eudocardi to 1 linfangicctasio.) - serc.o condcna.dos os coraçocs com lo 
soes de miocardits o endocardi'i:;c,- . -

· Farágrafo único - Os coraçÕes com linfangic-
ctasia terão aj?rovei tar.:cnto condicional, n<::. s:::.lsicharia.-

Artigo 59 - Losóes renais = (ne:fritu_, nofro
ses, pielo-no:frites e outr)à.s) - a .. prosonça do lesoos renais impliça 
em estabelecer s~ elas ostao ou nao ligadas a doenças infecto-con
taeiosas.-

Parágrnfo único - Dm todos os co.sos os rins 
lesados sor~o condenados.- -.Artigo 60 .. - :!/Iir.ses - scrao condcn:::dos reg). -
Ões ou 6rgÕos inv~didos por lcrvcs,-

- Far2.gr2;fo único - Quando a infesSação já de-
terminou alteraçoes ~uscu.lares, Cli;lm mau cheiro nas_regioes atinsi -
das, a carcaça será Julgada de acordo coo a extensao da alteraçao , 
removendo-se e condenando-se em todos os casos as partes atingidas. 

_ ~rtigo 61 - 6rg~os de coloração anormal,etc. 
sera2 condenados os 6rgaos com colorõ:çao anon1al, os que apresentem 
aderenci~ congestos, bem como os hemorrtgicos.-
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l.rtigo 62 - Pâncreas com :8urHrema coelosJr.a

tictim- ser~o condenados os pâncreas infestados pelo ::mritrema coe
losmaticl.uno.o. 

-~~rtiso 63 - Rins'cfstfcos··;.;.. seri!o condenados 
os rins c!sticos,-

l,r·i;iGO 64 ..,;· Sc.rm:.s - ser:::o cor;denadas as car 
caças do animais portadores do sarna en esta~ avançado, acompanha=· 
da de ca~uexias ou de reflexo sÔbre a wuscul~tura.-

I' .. rágrc:.fo único ... Juando a sarna é discret~ 
e aind<: liJiiitada, a carcaça será dada ao consumo, depois de remoçao 
e condenaçao das partes afetadas.-

.>.rtigo 65 - TelaungectasiaNmaculosa do figa
do - (anginomatose) - nos éasos desta afecção serao obedecidas as -
se.3uintes normas: 

nos seguintes casos: 

1 - condenação t?tal, ~UaQdo a lesão atingir 
metade ou ~ls do orgao; 

2 - aEroveitamento condiciona1 no caso de le 
soes discretas ap6s remoçao e condenaçãõ 
das partes atingidas,-

~rtigo 66 - A cóndenação totál será feita -

1 quando no exame "ante-mortem" o animal -
estava febril; 

2 - quando a tuberculose é acompanhada da a
nemias ou caquexia; 

3 - quando se constatarem alteraçÕes tubereu 
losas nos m~sculos, nos tecidos intra-
musculares, nos ossos (vertebras) ou nas 
articulaçÕes, ou ainda nos ganglioslinfá 
ticos ~ue drenam a linfa dessas partes;-

4 -

5 -

6 -

quando ocorrerem lesões caseosas, conco
mi tantencnte 01::1 6rgãos torácicos e abdo
nin~is, com alteraçÕes de suas scrosas; 
quando houver lesÕes miliares de parên
quimas ou serosas; 
çuando as le~Õ~s forem múltipl~s, agua. 
das e ativamente progressivas, co~side-
r~ndo-se o proceasb ne~tas cbndiçóes 
quando houver inflamaçao aguda nas proxi 
m.:!,d<J.dcs das lesÕes, necrosc de liquefa.
ç<J.o ou presença de tubórculos jovens; 

7 - quando existir tuberculoso generalizada. 

§ 1º-- A tuberculose será considcrada.genora 
1 iz~.da que.ndo, além d2.s lesoes dos aparelhos rcspiro.::!:6rios, digcstr 
vo e seus ~ê!n~lios linf~':ticos, forem encontradas lesoos em um dos -
sog~intes órgaos: baço, rins, útero, ov~rios, tost:íeulos, c5psul~s 
supra-renais, c6robro c medula espinhal ou suas membranas, tubercu
loso numerosos uniformomen::!:e distribuidos em ambos os pulmÕes ov1-
dcnciam t2.mbjm gcncralizaçao.~ _ 

guintos casos: 
§ 22 - A rejeiçao parcial será feita nos se-

1 - qu.~.ndo parj:c.s de cc:.rc2.ç:c. ou 6rgÕ:os ['.pro
sentem losocs de tuberculose; 

2 - quc.ndo so tr,~to do tuberculose loc.:-.lizo.
dc. em tecidos imcdi::'.t:~montc sob o. muscu
l::~tur:::., como é o caso dn tuberculose d::-. 
p;J,eurn c pcri t9nio p2.riot:~is, :: condon:::.
çc.o incidiró. n:--.o só sôbrc a mombr:.n2. ou 

. pc:rtc ['.tingid:J., m:-.s t=bóm sô"bro .::: lX:rore 
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4 -

5 -

6 -

-12-
torácic.::. ou abdominal corrcspondcntc; 

, ' -quanae pc.rt~s do ccrcnça ou orguos se -
contc.min.::rom com m:::.tvrLll tuberculoso , 
por oontactó acidcntn1 de qualquer nctli 
reza; 
O.§ ca.bcçns com lesões tuberculosr:'.s se -
r~o condenndc.s, cxcoto q_uc.ndo cor;tGspO!l 
da.m a. cc.rc.::.çcs julgcdcs em condiçocs_dc 
consumo c dcsdo quo n2. cabcçc. as losoos 
se jo.m discrct.c..s, c:c..lcificadas ou cnco.R
suL::.dc.s, liru.i tad:c..s no m~.ximo c dois g-n · 
glios, cc:~o cn;t que scr?:o considcradas·=
cm condiçocs de cstcrilizcçao pelo co. -
lor após remoção c condenação dos teci-
dos los~dos; · 
serão condenados os órgãos cujos gnngli 
os linffticos correspondentes aprcson -
tom losoes tuberculosas; 
intestinos o mosont6rio.com lesÕes de 
tuborculosf sor~o condenados,· a monos -
QUO as losoos soj2.n discretas, confina
dr.s :1. gêmgliQS linf:1ticos o o. ros_pocti
V); · c:::.rc:c..ça. n.~o sofreu r~u:üqu0r rcf;ltrj, -
çno, nossos casos, os intustinos sbr~o 
dostinndos :c. o 0mprêgo como_cnvol t6rios 
c a ::;ordurc. irá p2.rc. a fusao, depois de 
rcnoç~o o condena.ç5o dos g~nglios .::.tin
gidos_e desde quo c: gordura c intesti
nos nc.o se tonh:lr.l contc-.r:.irt;;.do com nr.tv
rial tuberculoso.-

• § 3º - Após ~ cstcrili~~ção pelo c~lor, po-
dcr~o ser 2.provei t~dr:'.s_cs c:~rcnç c.s cora 2.1 turcçolis do o ri ,sem tuborc:!:!:_ 
lesa, desde que us lo soes soj:c.m discrctus, loc.::.liz;:-,da.s, c:~lcifica -
d2.s ou encapsuladas ou cstej~m limit2.das a g2.ngligs ou gê.nglios e 
6rgÕ:os, desde q_ue não ha.j2. ovidonci2. do um::. inva.sao recente go ba.ci 
lo tuberculoso atrav6s do sistema circulatório, 2pós 2. remoçao o 
condenação d~:s p.:,rtcs otingidc.s.- Bnquo.dram-sc nostc p::m~ . .::;r8.fo 
s0guintcs cc.sos: 

1 -

2 -

3 -

4 -

os 

q_u::.ndo houver lasco do = g~.nglio linfé
tico corvic:ll o do dois grupos go.nglio
nnres viscereis do uma.só cnvid:c..dc orgâ 
nicn, tais como: gênglios ccrvigais ; 
brông_uicos e modiatin2.is ou r;.nt:::.o gnn -
glios cervicais o hep~ticos c mcsent6r1 
cos; 
nos ~nnglios corvic2.is, num úniso grupo 
do gnnglios yiscora.is e num órgno do uma 
s6 envidado orgânicnl tais como: gân 
glios cervicais c bronquicos e no pul -
m~o ou ont~o nos gânglios cervicais c 
hcp1ticos c no figado; 
em dois_grupos du gênglios visccrais c 
num órgno de um:::. únicc. cnvidc.dc orgâni
cn, tais como: nos gêngliQs br8nquicos 
e modio.stina.is c nos pulmocs ou nos gân 
glios ho:p:5:t;icos o mcsontéricos c no fi= 
g;.do; 
em dois grupos do gênglios visccr:J.is da 
cavidcdc torGcica. e num Ú!JiCo grupo do. 
ca.vid;.dc nbdominal ou cntao num só gru
po de gttnglios linf~ticos visccra.is da. 
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cavidade torácica e em dois grupos de -
cavidade abdominal, tais como: gânglios 
brônquicos, ~edastinais ou hepáticos ou 
entao nos bronquicos, hepáticos e mesea 
t~ricos; 
nos gânglios linfáticos cervicais, num 
grupo-de glânclios viscerais em cada ca. 
vidade orgânica, tais como, cervicais ; 
brônquicos e hepáticos; 

6 - nos gânglios linf~ticos cervicais, e 
nura s6 grupo de gânglios viscerais .z 
cada cQvidade orgânica, com focos dis -
eretos e perfei ta::tente lilai tados no fi· 
gado, especialmente quando se trata de 
suínos, EOis as lesões tubMrculosas do 
fígado sao, nesta espécie, consideradas 
primárias e de origem alimentar,-

§ 4 º - Cc:.rcaça.s que apresentem lesões de. ca 
ráter_mais grave e em maior número do çue as assinaladas neste arti 
gs, nao se enquadrando, porém, nos casos_enumerados para a condena= 
çao total, a juizo do vct8rit:ário, poderao ser utilizadas para pre
paro de gorduras contestíveis, desde que seja possível re;nover as -
partes lesadas.-

§ 5º - O aproveitamento condicional, por 
esterilização pelo calor~ será permitido, depois de removidas e coa 
de nadas. as :tartes ou 6rgaos al tarados, en todo~ os de~aais casos ... · 
Desde c;.ue n_!o haja no estabelecil:lento instalaçoes apropriadas :paJ:a 
esterilizaçao pelo calor tais casos ser~o considerados de rejeiçao 
total,-

Artigo 67 - Tumores malignos - sereo conde
nadas as carcaças, partes de carcaças ou 6rgãos que apresentem tumo 
res malignos com ou sem metástase ,- -

:._.>arágraf2 único - r)uando o tumor maligno de 
um órgão interno tenha repercussao, por qualquer modo, sSbte o esta 
do geral do animall a carcaça será conden~da, mesmo que nao se ~ 
nha verificado metastase.-

N :.rti.:;o 68 - Uronefrose - serao condenados 
os rins com uronafrose.-

s~cçlo II - Suinos 
Artigo 69 - Na inspeção de suinos serão a

plicados os dispositivos cabíveis, estabelecidos na Secção I ~ Bo-
videos e mais os que se seti~em: _ 

Artigo 70 - Afecçoes da pele - os suinos a
tingidos de urticária, "demodez folliculor'W!l" ou eritema, serão a
proveitados para conscm1o, depois de removidas e condenadas as par ~ 
tos afetadas, desde que a musculatura se apresento normal.-

ArtiGO 71 - Cysticercose - s6 6 permitido o 
a]}rovei tamento de. carcaças con infestação intensa por Cysticorous -
cellulose, para o fabrico de banha, visando maior ~•provei tamonto ... 
das partes gordas.-

.:.rtico 72 - Dnfisema cutâneo - será condena 
da a carcaça, ser..Tpro que o enfisema cutâneo seja· dciJendente ou oon=' 
sequcnto do doenças orgânicas ou infecciosas,-

- _ Par-igrafo único - N·os casos limitados, se-
rao condenadas as regioes atingidas, inclusive e. muscule.tura adja -
oente,-

ii.rtiGo 73 - ~stefanurose - as lesões da gor 
dura pari-renal, provocadas pelo "Stcphanurus dentatus", implicam = 
na eliminação das partos alteradas,_devendo, entretanto, tôdas as -
vozes que possível, conservar o 6rgao aderente à carcaça.-

Artigo 74 - Hipotricose cistica - a vorif1-



-. · .. - ·.·\ caçao de n~ergsas 
plica na remoçao e 

-14-vesicula_@ na pele, contendo liquido oleoso, im condenaçao da pele do animal,-
.Artigo 75 - Icterícia - serão condenadas tôdas as carca"'-as que apresent.em coloração amarelo intensa ou ama-relo esverdeada.- · 
Artigo 76 - Peste Suina - serão condenadas as carcaças de suinos atingi,qgs de peste suina.- . 

_ . § 12 - Quàndp os rins e gângliO!! lirifáti c os ou ambos revelem lesoes duvidosas, raas se cor~prove lesao característica .de. ]}.este ·sr.t c;:u.<Ü'luer outrG- ó;rgão ou tecido, a condenação também será: total.- · . : . _ 
· § 29-.:. Lesoes di,scrotas, r.J.a!ij acompanhadas de caquee:ia ou de qualrluer foco de sur,uraçao, im::;,licarao também em condenaçao total.- .. 

§ 32 - 'jué'.ndo as lesÕes são de um modo -geral discretas c circunscritas aura órgão ou tecido, inclusive nos rj,ris ·e g~nglios linfáticos, a carcaça :será ?estinada ª=,,esteriliza -çao pelo calor, depois de remoyiçlas e condenu.das as P~lrtes_atin~;i -das. Si· itão··i$r-,possível esta prpvidêneia;o:a.~ cercaças·serao conde-nadas,;.. · · ·. · · ·- · -
~'i'· árti;:;o 77 - Porcos <Íí{tú:ié!'dos ou escalda dos vivos - :Jjodos os porcos q,ue ,morrei'é'il asfixiados, seja qual fôra causa, serti'o condenado? como ·t=bém serão ,.qondenàdós os que cairem vivos no tanque de escal,.dagém,-

Artigo 76 - Sarcosporídiose - será conde n!da tôda a carcaça CQlll infestação intensa, quaqd_z existam altera = çoes aparentes na carne, em virtude de degenerescencia caseosa ou calcárea.-
.ArtiGo 79 - ·.:uando a infestação por 1Jara· · ao hom~m é discreta e é pos~ivol a retir&= os 6rgaos ou carcaças poderao ser ~provei-

sitas não transmissíveis 
da das partes atingidas, 
tados para o consumo.-

4rtigo 80 - LesÕes, tais como congestão, infartos, degenerescência ggrdurosa, angiectasia e outras,. qBAndo nao_ligadas a llrocesso pato~6gico g'ér<Ü, só ocasionam rejeiçoes do 6rgao quando nao possam sei' retiradas as partes lesadas.-
, Artigo 81 - :Z permitido o aproveitamento para o fabrico da banha, ,a ·juizo do vetcrintrio, além das carcaças infestadas por Cysticorcus colul~sa 2 tanbém das quo apro!!cntem tuberculoso localizada, abpessos o lesocs interessando porçoes musculares çue llOssam ser isoLadas, do modo a permitir o aproveitcmcnto para a fusao das partcs'rostantes.-

Q;<PITULO VII 
Tripa:r;-ia 

;,rtigo 82 - A abertura e l:i.rapeza dos 6r~ gÕ:os abdoninais se rã o foi tu.s or1 li:rc:cl isolado da sala do matança , de modo a impedir 0_cont~cto do c~nteúdo intestinal com as partes das carcaças ou 6rgaos comestíveis •.. 

swrão condénados quando 
a industrializaçãõ, n~o 

.i,rtigo.83- Tripas, esôfago, o gcxigas · su-:.:. lLJ.po_z.-. ou estado do conscrvaçao, após ó porfc.ite..-
CAPITULO VIII 

Transporto e Venda 
~rtigo 84 - O transporte da carne e vísceras cgmostívois acrá feito em veicules aproircdos pelo serviço de i,9specçao c mantidos rigorosn.tnonto limpos, tendo em vista a proto -çao do produto contra poeiras e contamincç~ pelos manipuladoros.-- Artigo 85 - C~nc e viscoras comostivois scrao d?stinadas a açougues, casas do carnes, fábrica de produtos 
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alim.enticios e similares, ficando permitida, a venda ambulante 
vísceras comestivei-s, desde c~ue seja em veiçulos apropriados, 
damente aprovado pela Prefeitura.-

- C.APITULO II 
~~~~~& c Penalidades 

,, --

de 
devi 

,·,rtigo 86 - Os infra!ores de ClUalg_uer -
disposit-ivo desta lei, ficam sujeitos a Üclposiçao de multas de Crfi 
l.OOO,QÕ (mil cruzeiros) a 0r~ 10.000,00 (déz mil cruzeiros) (por 
infraçao), a juizo do veterinário ou adoinistrador,-

" ~' . Artigo 87 - O proprietário de animais -
· que se conside.rar LJrejudicado pelo julgamento do veterinário pode
rá requerer à Prefeitura a designaçao de um perito veterinário, J?cl 
ra prece der .:t novo julgamento.- . r -

§ 12 - ~ caso de íridecisão, um tercei
ro veterin<!rio poderá:'M!r design:;;do, sendo o seu julgamento consi-
derado-definitivo.- - - , , 
- § 22 - .AS' cul:ftas 'oesta pericia correrão 

·:·:. '·:;·pc;p-conta do proprie~~ária do c.nimal, q_uandoo julgamento do veteri 
- · n'riq münicipul houve.r sido correto e por conta da Frefei tura Mun! 

cipal em casó contrário.- -
_ Artigo 88 - Incluem-se entre as infra -

çoes previs!as nesta lei e sujeitas à multa, atos_que provoquem em 
beraço à açao dos servidores d2 serviço de inspeçao ou de outro 6r 
gao, no e~ercicio de suas fun2ocs, visando impedir, dificultar ã 
burlar os trabalhos de inspeçao, desacatoL subôrno ou simples ten
tativa, e, de modo geral qualquer sonegaçao que fôr feita sôbre o 
ass~nto que, direta ou !~diretamente, interesse ao serviço de ins
peçao.-

C.:.PITULC A 

T a x a s 

-do matadouro ser8o 
Artigo 89 - Os serviços e dem~is taxas 

.co'.::radas de acôrdo com n seguinte tabela: 

a) Bovinos 
Suinos adultos 
LeitÕes 
Caprinos e Ovinos 

- cada animal ~batido - Cr$ 100,00 
11 

" " Cr$; 50 1 00 
" " " Crt 25,00 
11 " " c r~~ 25,00 

b) Entradas d8 gado não abatido, dentro das 
48 horas a~ós a chegada às pastagens do 
matadouro, por dia. •••.•..•....•••.••••• - Cr$ 10,00 

c) Aluguel de pocil3a, por dia .••........•. - Cr$ 10 1 00 

Parágrafo único - Os matadouros distri
tais gozarão de ab~tiWento de 50% das taxas estabelecidas neste a~ 
tigo,-

c.ri:·!TULO XI 

DisposiçÕes finais 

N Artigo 90 - As despêsas decorrentes da 
execuçao da. presente lei serao cobertas pelos recursos obtidos da 
renda do matadouro municipal e outros estabelecimentos controlados. 

Artigo 91 - O Prefeito Iiunicipal admiti 
rá no corrente exercicio os servidores que se fizerem necessários
para atender aos serviços do matadouro municipal, correndo as des
pêsas por conta da verba de pessoal extranumerário, suplementada o 
portuna.mente se necessário.- -

Artigo 92 - A partir do próximo exerci
cio haverá consignação orçamentária de verbas próprias para as dos 
pêsas de execução da presente lei.- -

Artigo 93 - A presente lei entrará em -
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vigor na data de sc;.a pu'.:llicc.tção, ficé:nélo revogaâo.s as disr,osiçÕes 
em contrário.-

Prcfei tur::o. do l'íunicírio de Ar'-l.rac;_uara, aos 17 ( dczessc:·~:;) do agôs
to de 19~7 (oil, novecentos e cinqüenta o sete).-

RCLULC LU:t'O 
-Prefoi to í~unicipal-

Publicada na Diretori~ do ~xpodientc c Pessoal, na data supra.-

DR. C.'.Li.li:OC :J ~ :Jl.JRO S 
-Diretor da Diretoria do 

-...:.::podiênto o Pessoal-

Registradas às fls. 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240 , 
241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249 o 250, do livro compo .. 
tente n2 3.-


